
PREDOMÍNIO DOS TEMAS ECONÓMICOS 

Q PENSÃO E APOSENTADORIA 
Dos oito projetos sobre pen-

são e aposentadoria dois mere-
cem atenção. O primeiro, de 
autoria do Deputado, Pedro 
Germano (PDS-RS), dispõe so-
bre pensão vitalícia aos excep-
cionais, a partir de 21 anos de 
idade, de duas vezes o salário 
mínimo regional e sobre o am- 

paro previdenciário para os 
maiores de setenta anos de ida-

' de e para os inválidos. As des-
pesas decorrentes da proposi-
ção ficam a cargo do Fundo de 
Investimento Social, instituído 
no ano passado pelo Presidente 
Figueiredo. 

O outro projeto, apresentado 
pelo Deputado Adhemar Ghisi 
(PDS-SC), determina que a g. 
pensão dada a pessoas maiores 
de setenta anos e aos inválidos; 
hoje já regulamentada por lei, 
seja, com sua morte, transferi-
da para sua viúva ou ex. a 
companheira. 

CÁLCULO DO INPC 
Com relação ao INPC dois 

projetos se destacam. Um, de 
autoria do Deputado José Car-
los Teixeira (PMDB-SE) deter-
mina que, "se a demissão sem 
justa causa ocorrer no interva. 
lo entre duas correções auto-
máticas de salário, mas- fora 
dos 30 dias que antecederam,a 
próxima correção, o cálculo 
dos direitos trabalhistas far - se-
á com base na variação propor-
cional do INPC, corresponden-
te ao mês da dispensa. 

"' O outro, de autoria do Dépit. 
tado Matarazzo Sitplicy . '(PT-
SP), determina que o INPC se- 

, ja calculado segundo regula-- 
mentação do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística 
(IBGE) baixada em 1980 pela 
Portaria n? 17, e que o uso de 
metodologia diversa da fixada 
em lei para cálculo do INPC 

"tipificará crime de-falsidade 
ideológica". 

A justificativa do projeto 
afirma que "a medida visa 
impedir que o Poder Executivo-
venha a alterar a metodologia. 
de cálculo do INPC no intuito 
de modificar o real registro da, 
variação do custo de vida, pela 
não consideração. . de certos, 
bens eierViços ou Pela utiliza-
ção de técnicas que permitáni, 
a supressão de dados ou dei-- 
xem de refletir. a variação real; 
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Determina aindh ;:aairoPóSi 
ção qtie o IBGE publiqtiè mérr-7: 
salmente a variação do•INPÇ' 
ocorrida no -mês, nos sèis me.• 
ses e nos 12 meses ántériores» 
bem como as variações ocorri-
das nos índices de preços ao 
consumidor. 

CLT E ESTABILIDADE 
Dos três projetos apresenta-

dos sobre alterações na CLT 
um, de autoria do Deputado 
Adhemar Ghisi, dispõe que "a 
falta de aviso prévio por parte 
do empregador dará ao empre-
gado o direito aos salários cor-
respondentes ao prazo do avi-
so, livres de quaisquer descon-
tos, inclusive de natureza pre-
videnciária, garantida sempre 
a integração do período no seu '  
tempo de serviço". 

A estabilidade no emprego 
foi igualmente motivo de preo- 
cupação dos Deputados. Proje.• 
to do Deputado Gastone Righi d  
(PTB-SP) reduz para um ano o' 
tempo necessário de trabalho.; 
na empresa para aquisição da' 
estabilidade no emprego, alte.; 
rando o atual artigo 492 da', 
CLT, segundo o qual são neces-' 
sários 10 anos para se adquirir 
estabilidade.  

4 ÁREAS DE 
SEGURANÇA 

Cinco projetos foram 
apresentados restabelecen-
do a autonomia de mu-
nicípios considerados área 
de segurança nacional. O 
Deputado. Jorge Uequed 
(PMDB-RS), autor de qua-
tro deles, pediu a exclusão'  
dos municípios de Traman-
daí, Osório, Canoas e Rio 
Grande, no Rio Grande do ; 
Sul, das áreas de interesse 
da segurança nacional. 

Projeto de Gastone Righi 
sobre a mesma questão de- ,  
termina o restabelecimen-
to da autonomia de Santos, 
hoje considerado área de 
segurança nacional, e a, 
realização, no prazo máxi-
mo de 180 dias, de eleições-
para Prefeito e Vice-i 
Prefeito daquele mu-
nicípio. 


